
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E. Nº
043/2018 – ASJUR/PRES.

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA Nº 043/2018 –
ASJUR/PRES, CELEBRADO EM 10/04/2018,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA LTDA -
EPP.  

PROCESSO SEI N°: 00112-00012279/2018-71

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa
Pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972,
inscrita no CNPJ nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP
71.215-000 doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, CANDIDO
TELES DE ARAUJO, brasileiro, casado, advogado, e por seu Diretor de Edificações, FRANCISCO DAS
CHAGAS LIMA RAMOS, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em
Brasília/DF,  e a firma CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA LTDA - EPP, estabelecida na QND 13 Lote 20,
sala 02 – Tagua�nga/DF, CEP: 72.120-130, inscrita no CNPJ sob o nº 06.224.599/0001-23, Inscrição
Estadual nº 07.454.599/001-07, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor FELIPE TARQUINIO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH nº 05866448200 e
inscrito no CPF sob n° 051.529.641-47, residente e domiciliado na SMPW quadra 04, conjunto, 04,
chácara 69, casa 10 – Arniqueiras/DF - CEP: 71.735.404, Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI
nº 16646082), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer ASJUR/PRES, (Doc. SEI
nº 27065430), o Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI nº 27090850), e a Decisão da Diretoria
Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI nº 27096728), com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e o que mais
consta do processo SEI  nº 00112-00012279/2018-71, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
043/2018 – ASJUR/PRES/NOVACAP,  cujo objeto é a construção da UBS - Unidade Básica de Saúde,
situada na Área Especial 09-A – Setor Norte, em Planal�na – DF.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

 

Prorroga-se o prazo de vigência por mais 60 (noventa) dias corridos, passando o seu
término de 01/09/2019  para 31/10/2019.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9747846&id_procedimento_atual=9747846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fc188d25ed5dc9ca6c83571643c3f4911a6c502f3e2d59fd2fe82042556cf34f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20229347&id_procedimento_atual=9747846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e26f507cb2b3563d0a176f7882b258d74ab7c4786d7f74f0b4e39ceb51be6bc8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32105173&id_procedimento_atual=9747846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ac492428849ec145cc35f73201248e1cef508d449c8bf7dafef5b7f0e61a61f2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32133347&id_procedimento_atual=9747846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3ea272feefb4ab241764386b42a83c191c95bd3ee2b7b4e7a15babd4258a15dd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32139920&id_procedimento_atual=9747846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1ea47237e6e398ea8cb49c35c52db36580a125cc65e25e48b022a05cdb8f14b2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9747846&id_procedimento_atual=9747846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fc188d25ed5dc9ca6c83571643c3f4911a6c502f3e2d59fd2fe82042556cf34f


 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato n°
043/2018 – ASJUR/PRES, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS

 

Este  Adi�vo tem  validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

CANDIDO TELES DE ARAUJO

DIRETOR-PRESIDENTE

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA RAMOS

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA LTDA - EPP:

FELIPE TARQUINIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Felipe Tarquinio Oliveira, Usuário Externo, em
30/08/2019, às 14:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA RAMOS - Matr.
0973385-X, Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
30/08/2019, às 14:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO - Matr. 0973379-5,
Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 30/08/2019, às
17:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 27493021 código CRC= AEF46EEB.
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